
 



 

 



LUIZA CAROLINA DUARTE FERREIRA 
CNPJ: 23.702.835/0001-99 
Endereço: Rua José Pedro de Jesus, 433 
Telefone: 31 998459902 
E-mail: luizaduarte1@gmai.com 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Sabará 
Ref.: Recurso AdministraƟvo - Licitação nº 010/2025 

Sabará, 04 de dezembro de 2025 

Prezados Senhores, 

Eu, LUIZA CAROLINA DUARTE FERREIRA, por meio deste, venho interpor recurso 
administraƟvo em face da decisão que homologou a licitação nº 010/2025, promovida 
por essa Prefeitura Municipal, na qual foi declarado vencedor o fornecedor CLEVER 
VIEIRA GOMES. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A decisão que resultou na classificação e homologação da proposta do referido 
fornecedor não está de acordo com as exigências do edital, em especial no que tange a 
item 10.4. O edital da licitação, item 10.4, claramente esƟpula que a proposta 
vencedora deve ser de um fornecedor devidamente enquadrado como 
Microempreendedor Individual (MEI), o que não ocorre no caso do vencedor da 
licitação. 

O fornecedor vencedor, ao oferecer o valor de R$ 6.900,10 (seis mil novecentos reais e 
dez centavos) mensais como aluguel, ultrapassa o limite de faturamento anual 
permiƟdo para empresas enquadradas no MEI, que é de R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais) por ano. Considerando o valor do aluguel mensal, o faturamento anual do 
fornecedor seria superior a este limite, o que o tornaria inapto para parƟcipar dessa 
licitação sob as condições especificadas no edital. 

Desta forma, solicitamos a revisão da homologação e a desclassificação do fornecedor 
vencedor, visto que o mesmo não cumpre com as condições estabelecidas no edital, 
mais especificamente no que tange à exigência de que o licitante seja um MEI. 

PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento deste recurso para que seja reanalisada a proposta do 
fornecedor vencedor, considerando que o mesmo não se enquadra nas 
exigências do edital, especificamente quanto ao limite de faturamento para 
MEIs. 



2. A desclassificação da proposta do fornecedor vencedor, com a consequente 
reavaliação das propostas dos demais licitantes, conforme os critérios 
estabelecidos no edital. 

3. Caso o recurso seja acolhido, que seja dada a devida publicidade à decisão, 
conforme previsto na legislação vigente. 

Agradeço a atenção e aguardo o deferimento do recurso. 

Atenciosamente, 
LUIZA CAROLINA DUARTE FERREIRA 

CNPJ: 23.702.835/0001-99 


